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AUTÓGRAFO Nº 42/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 36/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Revoga a Ler nº 2.090, de 21 de março de 2023, 

como especifica. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1°. Fica revogada a Lei nº 2.090, de 21 de março de 

2023, que autorizava o Chefe do Executivo do Município de Guará a celebrar com 

a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, operações de crédito até o montante de R$ 4.700.000,00 (quatro milhões 

e setecentos mil reais), sendo R$ 3.000.000,00(três milhões de reais) destinados a 

despesa de capital para obras de infraestrutura viária urbana, R$ 1.000.000,00(um 

milhão de reais) destinados a despesa de capital para obras de infraestrutura 

elétrica de iluminação pública e R$700.000,00(setecentos mil reais) destinados a 

despesa de capital para obras de construção de substação de usina fotovoltaica, 

observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 

nº 101 de 04 de maio de 2000.  

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 14/06/2023. 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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